
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 2.701, DE 1997
(Do Fernando Ferro)
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I!lrC.PJ·IÁTI.:A; E
- ART. 24, rI)

[.E .:I1WCIA E TEC!lüLL,,:aA, .::('HlJ!lI.:A';~'} E
LE C,jli'::TITUI';f") E JUSTI.;A E ['E PE[,,~t;1i.ü (AF:T.. :."~)

o Congresso Nacional decreta:

,.....1'1.. \0 Para os efeitos deua lei, corcidera-ce S.:rvíçú de Televicão Comunitária
f modalidade de serviço especial que cornpree.ide a radiodifusão televisiva de sons .:
imagenc, em freqüência VI-JF ou UI-JF, ür....-rsndo ,~rú b;,i:·:~ potência, 2 cer outorgada à
Fundações ou Acsociaçõec civiz, cem fine lucrativos, cem ssde na localidade (1=
prestação do serviço,

P'1rigmfú 1° A outorga, por ·miOri::8.;1iú, será Ieita pelo Poder Público, e terá a
validade de três (;'IIÜ::, permitid« a:renovação ce cumpridas ~:: é:·:ig~i1ci;)~ pr.;vi::ll~ para o
serviço,

Porágrafo 2°. 0.3 rliri~.;n1.::~ d(J~ Fundações ou Assú(:iEfiÕ';'; civis devem ser
brasileiros natos (ou naturalicadoc há filais de 10 anos.

Parágrafo 3° Entende-;e r..)r baixa potência um liin íi.; máximo dê 250 wa.ts .
.Parágrafc ~o A altura do cisterna írrarkr,'.s :.:r:'l limitada 'I um máximo de 30

(trinta) metros.

Art. 2° O ~ :rviçú dê Televisão Cornunitsria obedecerá 1[0: preceitos dos
ft..rtigor 1°, :?,o, :;0, 21°, 2~O°, 121~, 2~2°.:; 222,0 daConctituição Eratileira.

Art 30 O ~.êr,'iço (I.: Televisão Comunitária s.:rá autorizado à ç;::soa jurídica
que preveja "111 seus ."S12I.tII.ú: 1[ êxd ~nC'ia d; um Conselho Comunitário, composto por,
no mínimo, cinco :niídad.:s Ij.;ric,K.;niê3 a comunidade (18 31'.;:'1 abrangida pl:: smiscora.

Parágrafo Único. O Cone :1:',.) Co.nunitsrio la'; caráter (;onsl.lll~~'ú : Iiccalizará
a emicccra no tocante ao s~u cr,rlli.;r comunitário, ã Sl!::1 administração, .; ~ rua
programação.

Art. ~o. O ~:rviç(. de Televicãc Coruunitária 1:i1'l por finalidade o atendimento à
comunidade beneficiada, com vistas a:

I - dar oportunidade [, difucão de idéias, el :nF,nlos ,j.: cultura, tradiçõec e
hábitos sociais da comunidade.

II - oferecer n~:canisn-.o: à formação ê integração di. comunidade, :::::Iímul::tndo
o lazer, a cultura ê o convívio social;

. III - pr';':f9r serviçoc d.: util idade pública, inregrnndo-cs aoc s.;rviçüs de defeca
civil sempre que necessário;
. IV - contribuir p11'& oj aperfeiroamemo profircional nas áreas de atuaçâo dos

jomalictar .: radía1i:ix, dê conformidade com a legiclação pi'üíi~3íürúl vigente;

V- permitir I.' capacitação dor cidadãos no .::·:,;rcícíü do direito de ::.:pr~ss:lü ::
da cidadania,

ft~it :;0. O Poder Público criará Cünâssõ.;~ r.;gi(o!i~i: de i ..cceccorsmento
Técnico, que terão caráter consultivo
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Parágrafo I". Cada Comiscão Pegional será constituída por (, (seic) membros: J
(três) indicados pelo Poder Concedente ~ ~ (Ir.5::;) indicados por entidades da
radiodifusão comunitária.

Parágrafo 2°. Compete a Comissão r...egional:
I - ascettorar tecnicamente n::: Delegacias Pcgionais do Ministério das

Comunicações, ou órgão público com função similar;
II-opimr sobr: -:oSS:Uúios r;r.;r,;ni.,~::: ao ~.;rvi';0 dê Televisão Corouoirária;
li - contribuir para o equacionamento de conflitos envolvendo o Cerviço de

Televisão Comunitária..
Parágrafo ~o. P.c1,d,,:2 (doi; anos) o Poder Público) publicarácdinl convocando

as entidadec comunitárias inrereccadac ern participar da Cor...i::ãú P..egionz.l de
Ass.:::úr:lftl.::nlo à: Televisõec Comunitárias, para, reunidos sob SUi' coordenação,
elegerem c.~ ,:(;;i::: membros daComiccão.

Ari. 6Q
. l,::, emiscorsc do ~';fviçü dê Televi.ão Comunitária atenderão, em sua

programação, 20S seguintes princípios:
I - permitir o livre exercício do direito dê manir:;:iaçiio do pencamcnro, a

criação, a expressão .= a informação;
11 - preferência ;l fimlidadet educauvas, artisticas, culturais :; informativas,

visando o desenvolvimento geral da comunidade;
li - promoção das auvidade: artisucac, culturais, e jornalirticac na comunidade

e integração dos mer...bros da comunidade atendida;
IV - respeito Ju: valores éticoc .: cociaic da pessoa e da família, favorecendo a

integração dos membros da comunidade atendida;
V - não discriminação de raça, religião, sexo, prefsrênciac cexuaic, convicções

pclítico-ideológicac-partidáriace condição cocial 1133relações comunitárias.

Parágrafo l°. É vedado o proceliticmo de qualquer natureza na programação das
emissoras d.; televisão comunitária.

Parágrafo I". A: programaçõe; opinstivs ç informativa obcervarão os princípios
da pluralidade de opinião .~ dê v.:rs'io simultâneas em matérias polêmicat, divulgando,
sempre, :;;: dif.:r.:nk~ interpreraçõe; r.:-bli'/;c: "os [atos noticiados.

Parágrafo ~o. Qualquer cidadão elacomunidade beneficiada [;:rá direito a emitir
opiniões sobre quaisquer ascunto; abordados na programação d~ emisrora, bem como
rrnnifectar idéias, prúpüslfl:::, sug,:;:í.u.:s) r,;dZ1rll'1çG--;':; 0U reivindicações, devendo
observar apena; o momento adequado da programação para fa.:.~-Iü, atE".,~: de pedido
encaminhado à direção responsável pela TV comunitária.

Art. 7°. O Poder Público divulgará lista do: canais ditponíveit para csda
localidade, indicando pelo menoc dois canais n9S freqüências d.: VHf ê dois canais I1<:S

frequênciat dê UHf para operação do ~êrvi"o de Televicão Comunitária.

Arí. 2°. rara obteoção da autoricação para '::-:ê':l1Ç~0 do Sef\;iço de T.:I.:vis50
Comunitária ;;"!~ entidades iní..:x,:;ss;Ida: deverão solicuar petição ao p(.•der Cun(;.j.;ni:~,

confom·.e (o Plano Básico.

Parágnío 1° As éniicbd(;s devériio ::.pr.:s.:niar nú pra::ú li;·:ado p"ra habilií::v;ão
os seguintes dücumêntos:

[ - eslaluiú da .::niidade, dêvidilm.:nlê r.::gi.iíra<.lo;
11 - ais. d~ cOfJ::i.iluiç5.0 da .;niidad.; .: ..:J.:-i~,ão dús ::.::us dirig.~n(;.;~, d.::vid.af{I,:nl,;

registrada;
li - pro'la dé qllê cada um do: dir.:t.)j".:: ~ bn:il.:iro nato 011 úWlrali::::ldo há

mais de dez anos;
IV - comprú'laçiiGde maioridadé do: dirr::tores;
V - d.:c1Jraç1ío:; n::inada püi" .:::.d:1 dir,:íof C(.rfIpror....:léndo-2.:; ae. fi.:l

cumprimente. das i10fí"úD:. :stab~l.:cidas para o serviço;
"n - nlm.i;:;~l::lÇ(.,~~ ,;ní q:;c,iü tI üaiCi2liv::!, {"úr{f1ul~da~ púr ~nli(bd,;s (lS~úcüii:ivas

e comunilf.ri<,s, l;:g:"lm':Iü,; consiüuídz: .: sêdiada: na áré') pr.:lêno:lida p<.ra <: pr;:l'1ç10
do serviço;

P'lTágn[,:o 1°. H<lv::ndú régubridadê na dc.r.umenlação aprês.:nlada rdo
sülio:il:llll.:: é; di:púl'.itili.hd.: ,j.; '::J.al ou ii'''':lü~ncia, o Püoj:1" Público ülJl.;.rg:lTi. a
aul.;.li::.iç1!ü j '::lltidJé],; :0licilant~.

P~lr:'grCifo:; :'.0. I'bv:ndú mais dê dll~S .::nlidadês ldJilil:lo:!i,: a pr;:;:lJç::!ú do
serviço, úuvic!i' a COlni:::::ú P..;gieol"tal dé A::.:::ürarúc;nlú T~cl"ticú, ú Púdêr c.:oTtC.:d':í"Jle
atribuirá Ci cúnc.::sã0 lev:mdo .::mcon:iden::ç1ío:



I - a reprecentauvrdade e grau de recponcabilidade admini.rra.iva de. Conselho
Comunitário da entidade;

II - o apoio di; entidad ss associativas .; comunitárias, considerando cua
importância do ponto 01.; 'Ida :OCi11 e comunitário, e o número 01,; membros.

Parágrafo) ~o. Corctatando-ce evidente equillbrio da r;pr.;:.;ni.aiivid~dê das
entidades colícitames, o Poder Público poderá recomendar alguma forma de a::ociaç1i.a
entre estas.

Parágrafo 50. Hão sendo bem sucedida a iniciativa anterior, o Poder
Concedente procederá a eccolhs através de sorteio.

Art. 90
. t lenhuma Ç..;3:0<l poderá figurar corno titular, diretor, funcionário ou

membro do Conselho Comunitário 01" mais de uma entidad" autorizsda a operar o
::: erviço deTelevicão Comunitária, ou de outro S"IVÍ.;O de radiodifucão do Erasil.

PJl. 100
• /'..2 i'ulüri::C:";0-:: par:" o :,;rviço 01,; Televicão Comunitária cão

intransferíveis.

Art. 11° A iomlação de iêd.:: de el1·ti:soDê de Tclevicão Comunitária có poderá
ocorrer em caso 01.; situações de guerra, calr.midade pública, epidcmiac; pura as
transmicsões obrigatóriar do: (jüd.:r,=~ E:·::GIli.ivú) Judiciário e Legiclauvo, defiuidac em
Lei; quando decidido pela comunidade.

Art. 120
. ,~S emissoras poderão comercializsr os intervaloc dê :LE: programação

para a publicidade de produtoc .; cerviçoc, obedecendo !lü limite de no máximo 10 % de
suaprogramação.

Art. 13° Concuruem infraçõe; n8 operação d'ls emiccorac do ~êTViço de
Televisão Comunitária:

I - Usar equipsmento; fora das .~cp;çiíiC"ç(,.;s autorizadas pelo Poder
Concedente;

II - trsncferir a terceiros o: direitos ou procedimeruoc de execução do cerviço;
III - permanecer fora de operação por mais de 30 (trinta) dias;
IV - infringir qualquer dispccitivo decta lei ou ela correcponde regulamentação,

. Parágrafo (mico A: penalidades aplicsveic em decorrência das infrações
cometida- :3(,: advertência, multa, 'c, na reincidência, revogação (h autorização.

PJ1. 140
• Csbe ao Poder Público atuar na proteção da: emíssorac de Televicão

Comunitárias COIÜr'~ evenruaic iruerferência; cau~';ld']:: l:.or OL1lTü: emiccoracou quaírquer
cerviços de telecomunicaçõe; ÜU rsdiodifucão regularmente inrtalsdas.

Art. 150 COll3ialando-:e interferência; ind,;:.;jilV.;i: dor demais serviços
regulare; de r,:~diÍJ4ijfu.:;}ü sobre ar 3rJlÍ':;Súf:J': de Tel evrão Comunuáriar, o Poder
Público atuará junto ~G: ~,:rvíçüs regulsrec de r~diúrJiftl~~o para corrigir os problemas.

Art. 160
. Caberá "o Poder Público ú[,;r::c;r curcoc e treinamento na operação 01.;

televicõ•.;~ comunitériac, bem corno a ~l;!bur;JI;3(, do: manuais .:1~ legiclação .; ética,
ouvidas as entidades repreccntan.cr d~ i.,,:l.::vis~,:;.:: comunitárias.

JJ't. 170
. O r;y\;;r CO!1C ;(bnl.; J:.1i}::-.r'• .:.: stüs cc mpl ementares nsc xcários à

regulamentação do 8crv).;·ú d:; Televisão Comunitária ü(, prazo de 120 (cento é vinte)
dias, contados da publicação d<3S1!11d.

Art. 120
. Lll Lei ,~niTa .;J1'J vigúr I',a d~la d~ :W'J public~ç§o.

JU8TIFICATIVA

n~:le fin::J1 ..i<: :.;.çuk., ,:kvidü :-.ü: gr'indc:c av:mçú: [~cl'Jo)!ógiCü:, a infümlação
d.:i:·:ou d~ :,1' um b~m lX11ticulJr pJfJ cO; [ümar Wl1 iw[rwno:n[ü de d~:elwülvimo:nlo

plJn...t~;o. A. p..1f di: jooç:Lo:. do: gr:mde: rede: prív~d,,: que prc.p:l~21'... in,[úITtl;;,ç1ic. ;

entT;!,;nim.õn'o:., ;j In!;m;[ ,é ::.pre~;nw cümü o :?f:mdc e:pa.;ü 01:. o1ifu:50 do
conhéGÍmento hoolano_

O prüt:,;'s':':; dê hlüd~lTJi:':J.;;nü do E:::i.ódú;: '~.':I :ljf~·il:rJ9,j0 S~(, nó::,~::itbd~s que S~
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impõem. o tempo não pára, come di: C> lAJ.:W. r11: no avanço que se r.rúp5; r,5.,)
podemos deixar de lado a pcccoa humana e rnencc <linda sm ,;:·:pr,;:são social maior
revelada através do exercício da cidadania.

Süb este aspecto, é importante d~~i'j(;H' que enquanto se formam 3: grandes
redes comerciaic-privadas de comunicação, a sociedade ~c organica democraticamente
para produzir e ter acec,o il informação t o caso das rádioc e televicõec comunitárias,
quando grupos dê indivíduos de determinado bairro, vila, lugarejo, se organizam .:
colocam ;10 ar a emissora, difundindo informações ·de ir,l.::r.;3s.; daquela localidade,
promovendo o debate sobre problemas Ie.c~i:, encontrando zoluções que dizem respeito
à comunidade.

1b Europa, Ectadoc Unido: r; alguns pai:;.;s da /'J.1tl;C" Latins onde, em
especial as TV comunitáriar s.; contam às centenac, o éefvil~o têm legicIação ';3ç."c;fica.
1To Brasil, porém, em que pc':c também .;;-:i::iir.;m centenas de .;nú::::c,r:;: comunitárias
em plena atividade. [alta uma legislação especifica.

Conforme e:iudos do jurista ê eminente pro";:sc.r catedrático da Pontifícia
Universidade de ~1IG Paulo, C;bJ Eactoc, e. Código Eracileiro de Telecomunicaçõec, a
Lei ~ .117/62, não contempla o cerviço de Televisão Comunitária. O Código ~ omirro
quanto J. tipificação das íelevicõe: comunitáriac. Diz a Lei:

"Art. ./'. Para os efeitos desta lei, constituem serviços de telecomunicações a
transmissão, emissão OI/ recepção de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens,
SOll5 c-'II informações de qualquer untnreza, por fio, nidio, detri.:idJde, meios ôticos OI/

qualquer outro processo eletromagnético,"
"Art. r/'. QI/Jlldc' JilS fins J 'l1I': se destinam, as telcconumicações assim SI!

classificam: ... •1)serviço ,I.: rai!i':Hli/ils,;o, Jestiua.lo ,1 ser recebid•• direta e livremente
pelo míl>li'::ll .::m ger.ll. compreendendo radiodifnsão sonora e televisão. "

Opina o professor Celso Bastos:

"A nrivkladc dê que ora Sê cuida, não está ripificnda em nenhuma destas
categorias porque: 3) embora Se trate di: 11m serviço tmnsmitido pela utlltznçâo do
espectro eletromnguétice, n50 se pode considerá-lo como abraugido pela espécie
"radiodifusâo", em sentido .;siriio, porque não se destina '10 "público geral", na
gualific:lcào qUe Ibe empl'csta ;1 LIlÍ. Esta tem em \'is" a rrausmissão radiofêuiea de
maior alcance, aqui compreendidas todas as emissoras de rádio e televisão, sujeitas
:I concessão (ou permissão e cujo público é muito maior. 'l/fio é este o caso das rádios
e Tvs cemunitárias. Por sua própria natureza, destinaUI-se ;l um públie« diminuto
em relação às demais. b) não cabe aqui, portanto, a classiflcação de "radiodifusão",
no sentido que a lei lhe confere.

O Códigü, o único instrumeuto com maior amplitude a trntar do assunto, em
nenhum momento proíbe a existência das rádios ou televisões conruuitârins,
simplesmente porque não r'Ji preocupação do legislador definir a potência mínima
das rádios ou televisões",

Como se percebe, a Lei 4.117 não Sê aplica às emiscorac comunitárias, :r;jll rádio
ou ielevicão. J-. Emenda Contuiucionsl 1)° 2, aprovada em 15/8/95, que alterou (o Artigo
21 d1 Cari;:; Magnll, ao aluali:''lr li quesl1i'e. rê[êF;ndoLl mais ainda a i'1J.l='licabilidad., da
Lei ~ .117 à::: çrfti::~úfa: Cüilll!nitária.::. A ~H,;raç8ü C[!l~3ori~rt d2 fúrrlia div.:r:a O~ ~~rvir,C3

d.: iélêCúfilUlÜcs.cu.;r (Inci~o ~~I) .; os 3,;íViros d;: r~diúdifusf,o ::;ünúr~ .: d~ :::;011': ç

imagens (Inciso XII, a). Tal n1l0ocom". no si:;tema aí1terior.
Em ouitas palavra3, ilS ne.ITJ111: da ki ~ .117/62, no que diz;;m rê:peito à

ch.!s:::i·íiC21;~ú .; n8iur,;~ d25 ,;niis.súf:!S do; ródiü .:' t~J,;Vi~3ü, ç,ür ú:iu r;:tarerü mais
alb;;rgadas ~lo co{,cr;ile. dr; íe!.;coITILll1ica,;õc:s, n2', m"is Sê aplicam [JO{ t.;rel11 ç,,;rdido
sua fundaméi1tação materiaL

Confúrü1c; o profêssor C;;130Bastos:
"R:Jdiodífusfio sonor3 " de sons.: imagens se constitui, porlauto, de serviço

público que IJódeser exel'ddo por meio de autoriza,;50, J.ermissfio ou concéss5ü d.l
Uni5o, que dever:l ser apropri:Jdallleute regulado em toda SU'l amplitud.-: (n50 só
para r:ídios e televisõ.::"S ,::olllunil:írias) e cujüs alicerces se encontram fincados nos
Artigús 120 (irrestl'iugibilid;ldc Jo Jili:Ílü :. Ulauifesbç:ao), 22] (pJ"indpios gerais),
222 (propriedades J:1S emprcsas de radiodifus50 de sons imagens e jornalísticas) e
223 (eúmpi:t~ncÍ3 do poder executivo da Unifiü p::.ra oulúrga de concessões,
permissões e aut.ol'izaçõ.;s), cabendo ao Congresso 'l/adonal apreeiar ü IIto, nos
leI UlóS dos padgrafos 1°,2",3°, deste úllimo arligo."

Conv':nl 2inda r.;gislíâi qu.; u E.f~,sil .:: :ignaLáâG d:) Conv:nção p.Jn,;riC~U'I& .:übr3
Direitos I·Iu'-'Hno~ (o P"c,ú dê Siío Jos~) cêkbiad~ êúl São Jús.~ d:l c.:.:ls P.ica, ;;
aprov3cl3 pr;10 Decr.;io-Lê:,'daiiv,j n° 27/92. O Bi2.3i1 não pode fugir :;0 ac.:.rdo qu;;



assinou. IJ texto informa que:
"I. Todapessoa tem direito à liberdade.1"1'00/ISJlIIl!lItO o?expressão. .issl! direito

compreende .1 liberdade .1" buscar, receber e .lifuudir informações o? idéias Je tod«
natureza, sem couslderoção de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma
illl1'reSSiI ou .1r1ÍSti'::lI, ou por qti.úqller outro pr,l'::I!SSO de sun I!S.:.:.I/UL

(...)
3. Nõo SI! pode restringir o direito de expressãopor vias0/1 meios indiretos, tais

como o iI["'Sl1 de controles oficiais ou particulares de papel de imprensa, de
freqüências r",/;'ldétr;<:.lS ou equipoameutos I! aparelhos usados 1111 diji/slÍl~ di!

informação, 111211I p,lr quaisquer outros meios destinados .1 obstar a conmnlcaçõo e a
circulnção de idéias i! opiniões. "

O presidente Fernando Henrique Cardocc ,,;:~inou nc dia 6 de agosto de 1906 a
"Declzrsção hemicférics cobre liberdade de ":-:ijr,';ssão"(Declaração de Chapulopcc). O
texto derte pacto accinado por vários paíse; do mundo, diz:

Porque temos cert .."7..1 'lI/O: /ItlSSO principío e destino ti!1II qne ser a libl!r.iade I! .1

democracia, apoiamos aberuuueme SUiI manifestação mais direta I! vigorosn; sem a
qual o exerciclo JoJllw<:ráti<:,l uno existiria 1Ii!1II se rl!priJoluziri.l: a Iiberdade de
expressãoe de imprensapor qualqner meio de comuntcação.

Sen: liberdade não pode havc'r verdadeira ordem, estabilidade; justiça: E sem
llberdade .Ie expressêo lI.i,' haverá liberdade: _-I liberdade de expressão i! de busco,
difus.io e recepção doJ informações, s.-' SI! exercerá se existir liberdade de imprensa: -

QUil1lí1t1, '::011/ o pretexto de 07".1/07"'" objetivo, cerceia-se 01 liberda.le âe imprensa,
desaparecem.IS demais liberdades:

N.l,l deve existir lIe/l/IIIII/.l /d 0/1 ate de poder que restrinja a llberdatíe de
expressãoou de imprensa:

Decde janeiro de; 1995 vigor" &. Lei ~.977 que regulamenta a; (::Ievi:ões a Cabo
no Erasil. Em reu artigo 2:0, a Lei dispõe que ~s operadoras de; TV a Cabo, na sua área
de prectação de serviço, estão obrigadas ~ tornar disponíveis canais p~~ia entidades não­
governamentais sem fins lucrativos. A abertura desi.; í;(}1131, chamado dê. canal
comunitário, foi U['-'i! conquista df. sociedade, obtida aqui nesta Casa, que (oi
se;n~ibili::~d2 por um movimento que ü~ mais divcrcor segmentos sociais.

Devemos reconhecer, porém, que a conquicta não supre completamente a
demanda da sociedade. Ela atende apená; um ccgmento social. O alcance da TV a Cabo
é limitado em função do baixo puder aquisitivo da V:'jjuh;ii:ü. tl50 podemos relev;;r que
nü Er:Eil um ter.;ü Da ~lJa ,npubç§o ganha lí1enü~ d.: um ~;;Ii\rio mínimo e; qu.: o país ~

C!lmp:2o l11undjal :m d;;~igualdad; súCial. Umi\ TV a Cabü cümuni:íria :.t.:nd: ap-:na3
aqu:I.; grt!r-,ü social (1,'; úiaiúr pod"r ilqui2ilivo Pcr üUtTu bdo, a TV Cümuniiária qu: já
e:·:d.: .:íi-. ;;tivid:,d.; nu Era~il, op:randü ;;m UI-IF üU VI-IF, isio .f, d"rüfü dos parâmeíTos
do:: lJr.l:l i.;l,~vislio Cúrlll!rI1, ~érú é:': ióri r g&sios pür parl.= dü w::u:íriú, pcITrtii..; Ufl1::l

parti.~ip~';F.ü m:lÍ~ i;-,I;gr~1 d3 éÚI111.mid·:·.:k D';'iidü a sua abr~ng~nci" ., plurali,jad~ d.;
públi.;o a Td.,visão Cür,lt1nitári::l cüi"1lribui, itíciusiv." pam reduzir ;:;2 d.;sigualcbd.:s
sociais.

110::" propo:içf,e. visa regubm.,niar uma :,tividild., qu" l.,m pur fíI~rito o
e:':~rckio plenú d1.' de;müo;raciil ;: da cicb.j:_ni~, qm 3ãü ,;:-:pr.,ss.:;.:s m:liü;,,~ do avanço d~

Sücié·dade. P. !"Ii::! d; r"guküler,l~çãü p:lr~ il a;ivid"d.: d::ls i.:1.;visc.;s cüfíIU1i.Ílári1s,
levou-nos a apr.:::.;ntar till projeto.

D,v,mos r.::,rislrm qu.: ir:o.mil" n.;Sla Casa ú Prúj"iü d.; lei Ir 1.521/96, que
regulamenl::! 3~ 8livid::lde~ da~ rádiüs Cüfúunidliü:, s.;gm.::nic. das emissoras
c(;.munil1ri8:. O PI. 1.521/96 16i aprov~dü I1:l Cc.missãü d,'; Ci~nci~ .~ '.xnüle.gia,
Cümunicaç:k. e; IfI!orúiálica, ú qu.; rúoslra o inld.;ss,; d.;sia Ca:a ;ül r.,gubri:::lf ü S"'Of.

Evid.;nl;lííe;nk .;:te PL d,v'Í'ia COlíl';ítíplili :'lS TeI.;visõ.:s Cümuniliria:, o que
cOííípl':l'lria ü qu:.drü d~ radiüdifusãü Cúli1l!nilária no país. Mas tal íião ücüiT·'U. Pi!.ra
mprir ·;sla falha apr.;senl:lüiü~ nüSSilProj.;to.

Er:, SlUila, propc.rao: z;jusl:lr a r';:llid::ld.; na.:iünal - " [aio d.; .::·jSlÜ,';Jii (.;Ievisões
comuni1&i:.~ : n§o ;:·:iêiir r;;gubrú.:ni::lçãú p::lra a ali'údade - aos compromis:os
a:~umid(,s p.;1c. Ensil junlüs 8c.~ ülllm: p;:;í:,,: ", principalm.:ni.:, com o 1.;Dl(XI ·:m que
vivemüs e o qJ.l~ virá.
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITIJIÇÃO DA REpíTBLICA

'FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TÍTULO I
D03 Princípios Fundamentais

AI1.l o - A República Federativa do Brasil, formada pela união
indissolúvel dos Estados ~ Municípios e do Distrito Federal, constitui­
se em Estado Democrático de Direito e tem corno fundamentos:

I - a soberania;
11 - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo lÍlI;.:XI, Todo o poder emana do POVo), que o exerce

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta
Constituição.

Ar1.3° - Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
11 - garantir o desenvolvimento nacional;
Ill - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais, e regionais; ,
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem,

raça, sexo), (:')1', idade e quaisquer outras formas de discriminação.

TÍTULO 11
Dos Direitos e Garantias Fundamentais (ar

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

ArL.5° - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se ;}03 brasileiros e aos estrangeiros residen­
tes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda­
de, à segurança e ti propriedade, noz termos seguintes:

I - homens ~ mulheres S30 iguais em direitos e obrigações nos
termos desta Constituição;



11 - ninguém 3':1'3 obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma
coisa senão em virtude de lei;

IH - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desuma­
no ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo,
além da indenização por dano material, moral 0U à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for­
ma da lei, a proteção aos locais de culto .; a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência
religiosa nas entidades civis e militare; de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença re­
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para
e-ximir-sé de obrigação legal ::I todos imposta .: recusar-se a cumprir
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí­
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima­
gem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano materi­
alou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa ~ asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela poden­
do penetrar sem consentimento do morador, salvo em case. de flagran­
te delito ou desastre, ou 1);]1'3 prestar 50(;0I1'ü, ou, durante o dia, por
determinação judicial;

TÍTULom
Da Organização do Estado

CAPÍTULO 11
Da União

Alt.21 - Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de or-

ganizações internacionais;
11 - declarar a guerra e celebrar a paz;
Ill - assegurar a defesa nacional;
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que for­

ças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permane­
çam temporariamente;

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção
federal;

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o cOI11.§I~cio de material
bélico;

VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as

operações de natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio
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e capitalização, bem corno as de seguros e de previdência privada;
IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordena­

ção do território e de desenvolvimento econômico e social;
X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar, diretamente (lU mediante autorização, concessão

011 permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que
disporá sobre ;3 organização dos serviços, a criaç-ão de um órgão regu­
lador e outros aspectos institucionais;

* Inciso Xl com rfJdC!çC!IJ doe/C! pela Emende! Conitituciona! il';/IIL,·O:J. d( 1510:; 'lfl!'l5

XJJ - explorar, diretamente ,)U mediante autorização, concessão
ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
* Alinza 11(1" com redação dada p ila Emenda Con.uitucionat nú.nsroI), d: 15 IO(J/1905

b) OS serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamen­
to energético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde
se situam os potenciais hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura
aeroportuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos
brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de
Estado ou Território;

e) ,JS serviços de transporte rodoviário interestadual e internado­
nal de passageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
XIII - organizar e manter o) Poder Judiciário, o Ministério Públi­

co e a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios;
XIV - organizar ~ manter a polícia federal, a polícia rodoviária ~

a ferroviária federais, bem corno a pollcia civil, a polícia militar e (I

corpo de bombeiros militar de.Distrito Federal e dos Territórios;
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geo­

grafia, geologia e cartografia de âmbito nacional;
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diver­

sões públicas e de programas de rádio e televisão;
XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as cala­

midades públicas, especialmente as secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos

hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso;
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusi­

ve habitação), saneamento básico e transportes urbanos;
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de

viação;
XXIT - executar os serviços de polícia marítima, aérea e de

fronteira;

XXITI - explorar oJS serviços e instalações nucleares de qualquer
natureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, ü enri­
quecimento e reprocessamento, fi industrialização e o comércio de

minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios
e condições:



a) toda atividade nuclear em território nacional somente será ad­
mitida para fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso
Nacional; ..

b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utiliza­
ção de radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas, in­
dustriais e atividades análogas;

c) a responsabilidade civil por danos nucleares independo da
existência de culpa;

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da

atividade de garimpagem, em forma associativa.

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

.Art.~::!O - A manifestação do pensamento, a criação, a expressão
e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão
qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição.

§ 10 - Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir em­
baraço à plena liberdade de informação jornalística em qualquer veí­
culo de comuuicação social, observado ü disposto no ArLSo, IV, V, X,
XIII e XIV,

§ 10 - É vedada toda e qualquer censura de natureza política,
ideológica e. artística.

§ 30 - Compete. à lei federal:

I - regular as diversões e espetáculos públicos, c-abendo ao Poder
Público informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se
recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre
inadequada;

11 - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e ~, famí­
lia a possibilidade de se defenderem de programas ou programações
dç rádio e televisão que contrariem o disposto no ArL221, bem corno
da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser noci­
vos à saúde e ao meio ambiente.

§ 40 - A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas,
agrotóxicos, medicamentos é terapias estará sujeita a restrições legais,
nos termos do inciso II do parágrafo anterior, ç conterá, sempre que
necessário, advertência sobre os malefício decorrentes de seu uso.

§ 50 - os meios de comunicação social não podem, direta 0U in­
diretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio.

§ 60 - A publicação de veículo impresso de comunicação inde­
pende de licença de autoridade.

Art.221 - A produção e a programação das emissoras de rádio e
televisão atenderão aos seguintes princípios:
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I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e
informativas; .

II - promoção da cultura nacional e regional e estimulo à produ­
ção independente que objetive sua divulgação;

1Il - regionalização da produção cultural, artística e jornalística,
conforme percentuais estabelecidos em lei;

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.
Art.22~. - A propriedade de empresa jornalística e de radiodifu­

são sonora e de sons e imagens é privativa de brasileiros natos ou na­
turalizados há mais de dez anos, JOS quais caberá a responsabilidade
por sua administração e orientação intelectual,

§ 1°- É vedada a participação de pessoa jurídica no) capital soei­
al de empresa jornalística ou de radiodifusão, exceto a de partido polí­
tico e de sociedades cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a
brasileiros. ' .

§ 2° - A participação referida no parágrafo) anterior só se efetua­
rá através de capital sem direito a voto e n50 poderá exceder a trinta
por cento do capital social.

A11.223 - Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar con­
cessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora
e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos
sistemas privado, público e estatal,

§ I" - O Congresso Nacional apreciará (o ato no prazo do Ar1.64,
parágrafos ~o e 4°, a contar do recebimento da mensagem.

§ ::!.o _A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de
aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em
votação nominal.

§ 3" - O ate) ..Ie outorga ou renovação somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágra­
fos anteriores.

§ 4° - O cancelamento) da concessão ou permissão, antes de ven­
cido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5° - O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para
35 emissoras de rádio e de quinze para as de televisão.

LEI 4.117 DE 27 DE AGOSTO DE 1962

INSTITUI (I CóDIGO BRASILEIRO DE
TELECOMUNICAÇõES.

CAPÍTULO I
................................................................................................................

ArtAO
- Para 0);> efeitos desta lei, constituem serviços de teleco­

municações a transmissão, emissão ou recepção de símbolos, caracte-



res, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualqueruature­
za, por fio, rádio, eletricidade, meios óticos ou qualquer outro preces­
so eletromagnético. Telegrafia é .) processo de telecomunicação des­
tinado à transmissão de escritos, pelo uso de um código de sinais.
Telefonia é o processo de telecomunicação destinado à transmissão da
palavra falada ou de sons.

§ 10 - Os termos não definidos nesta lei têm o significado estabe­
lecido nos atos interna; ionais aprovados pelo Congresso Nacional.

§ 20
- Os contratos de concessão, as autorizações e permissões

serão interpretados e executados de acordo ('0)111 as definições vigentes
na época em que os mesmos tenham sido celebrados ou expedidos.

*51(1l'eladlJ pelo Presidsnte da República, mantida pelo Congresso NJdl.'"'''J/.

Art.ô" - Quanto aos fins a que se destinam, as telecomunicações .assim
se classificam: '. -

a) serviço público, destinado ao) uso do público em geral;
b) serviço público) restrito, facultado ao uso dos passageiros dos na­

vios, aeronaves, veículos em movimento ouao uso do público em lo­
calidades ainda não atendidas por serviço público de
telecomunicação;

c) serviço limitado, executado por estações não abertas à correspon­
dência pública e destinado aü uso de pessoas físicas üu jurídicas naci­
onais. Constituem serviço limitado entre outros:

1) o de segurança, regularidade, orientação e administração) dos
transportes em geral; 2) o de múltiplos destinos; 3) o serviço rural; 4)
o serviço privado;

d) serviço de radiodifusão, destinado a ser recebido direta e li­
vremente pelo público em geral, compreendendo radiodifusão sonora
e televisão;

e) s~lvi~'J de. rádiü~an',,,~dür, ,de~linadü a treimllllel~to próprio, in­
tercomuntcaçao e mvesügações técnicas, levadas a efeito por amado­
res, devidamente autorizados, interessados na radiotécnica unicamen­
te a título pessoal e que não visem a qualquer objetivo pecuniário ou
comercial;

f) serviço especial, relativo a determinados serviços de interesse
geral, não abertos à correspondência pública e não incluídos nas defi­
nições das alíneas anteriores, entre os quais:

1) o de sinais horários; 2) o de freqüência padrão; 3) o de bole­
tins meteorológicos; 4) o que se destine a fins científicos üu experi­
mentais; 5) oi de música funcional; 6) o de Radiodeterminação.

Faco saber qUI:'- .) CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos
terrnos do art. 49. inciso V da Consüituição, e eu, MAURO BE­
tTEVIDES, Pres ídente do Seriado Federal, promulgo ú seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 27, DE 1992

Aprova tJ texto da C.Jnl'en,;3i' Arnerfca­
na sobre Direitos Hum:Jnc's (Pacto Sõo Jo­
sé} celebrado em São J':'IS2 d: CL'St:J Rj~:J. em
22 de niJl'é"Inbm de 196D. [J.Jr iJ'-:;Jsião da
Conteréncis Especielizadu Jnrernmerfcana
sobre Direitos Humanos.

o CONGRESS() NACIONAL decreta:
Art. I? É aprovado o texto da Convenção Amer-icana 50­

", e Direitos Humanos (Pacto São José) celebrado em São José
da Costa Rica, em :;::; de novembro de 196~), por ocasião da Con­
ferência Espec ialicada Interamericana sobre Direitos Humanos.

Art.~? São sujeitos à aprovação do Congresso Nacionai
quaisquer atos que possam resultar em revisão da presente con­
vencão bem corno aqueles que se destinem a estabelecer-lhe
ajustes complementares.

Art. 3? Este decreto legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, '26 de maio de 1992.

SENADOR MAURO BKNEVIDES
Presidente

LEI 8.977 DE 06 DE JANEIRü DE 1995

DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE TV A CABO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO V
Da Operação do Serviço

ArL23 - A operadora de TV a Cabo, na sua área de prestação do
serviço, deverá tornar disponíveis canais para as seguintes
destinações:

I - Canais Básicos De Utilização Gratuita:
a) canais destinados à distribuição obrigatória, integral e simul­

tânea, sem inserção de qualquer informação, da programação das
emissoras geradoras locais de radiodifusão de sons ~ imagens, em
VHF ou UI-IF, abertos ~ não codificados, cujo sinal alcance a área do
serviço de TV a Cabo ~ apresente nível técnico adequado, conforme
padrões estabelecidos pelo Poder Executivo;

b) um canal legislativo municipal/estadual, reservado para o uso
compartilhado entre as Câmaras de Vereadores localizadas nos
municípios .
da á I .: J • 'Ao bléi L . 1\' Ja area (e prestação ('J S~I"VIÇO e a Assem ) ela egis :'ltIWI \10 respec-

tivo Estado, sendo ü canal voltado para a documentação dos trabalhos
parlamentares, especialmente a transmissão ao vivo das sessões;

c) um canal reservado para a Câmara dos Deputados, para 3 do­
cumentação dos seus trabalhos, especialmente a transmissão aü vivo
das sessões;



d) um canal reservado para ü Senado Federal, para a documenta­
ção dos seus trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das
sessões;

e) um canaI universitário, reservado para o uso compartilhado
entre as universidades localizadas no município ou municípios da área
de prestação do serviço;

f) um canal educativo-cultural, reservado pará í.~ti1Ízaçã.) pelos
órgãos que tratam de educação e cultura no governo federal ~ nos go­
vemos estadual e municipal com jurisdição sobre fi área de prestação
do serviço; ,

g) um canal comunitário aberto para utilização livre por enrida-
des não governamentais ~ sem fins lucrativos;

11 - Canais Destinados APrestação Eventual De Serviço;
III - Canais Destinados A Prestação Permanente De Serviço.
§ 1° - A programação düs canais previstos nas alíneas "c" e "d"

do inciso r deste artigo poderá ser apresentada em um só canal, se as­
sim I) decidir a Mesa do Congresso Nacional.

§ ~o - Nos períodos em que ;;1 programação dos canais previstos
no inciso I deste artigo não estiver ativa, poderão ser programadas uti­
lizações livres por entidades sem fins lucrativos e não) governamentais
localizadas nos municípios da área de prestação do serviço,

§ J 0_ As condições de recepção e distribuição dos sinais dos ca­
nais básicos, previstos no) inciso I deste artigo, serão regulamentadas
pelo Poder Executivo.

§ 4° - As geradoras locais de TV poderão, eventualmente, res­
tringir a distribuição) dos seus sina is, prevista na alínea "a" di) inciso I
deste artigo, mediante notificação judicial, desde que ocorra justifica­
do motivo e enquanto persistir II causa.

§ 5° - Simultaneamente à restrição do parágrafo anterior, a gera­
dora local deverá informar ao Poder Executivo as mZI)~S da restrição,
para as providências de direito, cabendo apresentação de recurso pela
operadora.

§ 6° - O Poder Executivo estabelecerá normas sobre a utilização
dos canais previstos nos incisos fi ~ III deste artigo, sendo que:

I - serão garantidos dois canais para as funções previstas no inci­
so 11;

II - trinta por cento dos canais tecnicamenre disponíveis serão
utilizados para as funções previstas no inciso 111, com programação de
pessoas jurídicas não afiliadas ou não coligadas à operadora de TV a
Cabo.

§ 7" - Os preços e as condições de remuneração das operadoras,
referentes aos serviços previstos nos incisos Jl e Ill, deverão ser com­
patíveis com as práticas usuais de mercado e com ')5 custos de opera­
ção, de modo a atender as finalidades a que se destinam.

§ 8° - A operadora de TV a Cabo não terá responsabilidade algu­
ma sobre o conteúdo da programação veiculada nos canais referidos
nos incisos I, 11 e IIf deste artigo), nem estará obrigada a fornecer in­
fra-estrurura para a produção dos programas,
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§ 9(\ - O Poder Executivo normatizará os critérios técnicos e as
condições de uso nos canais previstos nas alíneas "a" a "g" deste
artigo .
......•...•.....................................................................................................
...•.........•....•.............................................................................................

Centro OrMico do Senado Federal- Brasilia ~ DF


